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Ao Projeto de Lei do Legislativo n° 10, de 2021, de autoria

da Vereadora Sônia Patas da Amizade, que dispões sobre
a proibição de doação de animais por meio de sorteio ou

brinde  no  âmbito  do  munícipio de Jacareí,  e das outras

providências.

EIVIENDA  N° oi

Suprime-se do Projeto de Lei o artigo 4°, "0 Poder Executivo regulamentará a presente lei,

editando normas complementares necessárias à sua execução e fiscalização".

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de fevereiro de 2021.

SÔNIA PATAS  DA/AIVI

Vereadora -PL

AUTORA: VEREADORA SôNIA PATAS DA AMIZADE.
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JUSTIFICATIVA:
Câmara Municipal

de Jacarei

Submeto  à  apreciação dos  Nobres Vereadores  a  Emenda  n°

01  suprime-se  o  artigo  4°,  que  promove  as  necessárias  adequações  indicadas  no  Parecer

Jurídico  n° 29/2020/SAJ/METL ofertado à  propositura,  razão  pela qual  pede o voto favorável

dos nobres pares para a sua aprovação.

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de fevereiro de 2021.

Vereadora - PL
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